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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) n° 029/2024  

 
DIA: 19/08/2024 
HORA: 08:00 h (horário de Brasília) 

LOCAL DE 
REALIZAÇÃO: 

RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS 

Data de início de envio de PROPOSTA: 06/08/2024. 

Data de encerramento do envio de PROPOSTA: 19/08/2024 - 

08:00 h (horário de Brasília). 

Data de abertura do pregão: 19/08/2024 - 08:30 h (horário de 

Brasília). 

Local: https://bll.org.br/ 

FORMALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS E 
ENCAMINHAMENTOS: 

Av. José Laurindo, 1540 Centro - Rosana SP - CEP. 19.273-000 

Fone: (18) 3288-8210, 3288-8246, (Dias úteis, das 08:00 às 
13:00 horas) E-mail: licitacoes@rosana.sp.gov.br 

PROCESSO Nº: 0054/2024  

O Município de Rosana, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local acima indicado, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e Decreto nº 3.735 de 30 de janeiro de 
2024 (www.rosana.sp.gov.br), e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 
 

Constitui objeto da presente licitação: 

1-1- REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
PARA ATENDER A SECRETARIA DE ESPORTE, TURISMO E CULTURA, COM 
ENTREGA PARCELADA, PELO PERÍODO QUE CORRESPONDE ATÉ 12 
(DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 
 
1.2.2. O valor total estimado previsto para aquisição dos produtos e/ou prestação dos 
serviços é de aproximadamente R$ 186.189,93 (cento e oitenta e seis mil e cento e 
oitenta e nove reais e noventa e três centavos), obtidos através de pesquisas previas 
de orçamento. 
 
 

https://bll.org.br/
mailto:licitacoes@rosana.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.rosana.sp.gov.br/
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
2.2. A presente licitação tem como critério de julgamento o MENOR PREÇO UNITÁRIO, 
consonância com a legislação do preâmbulo deste Edital; 
 
2.3. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no ITEM 7.10.1 do presente edital, 
deverão ser ANEXADOS OBRIGATÓRIAMENTE, juntamente com a proposta na página 
da PLATAFORMA/PORTAL, onde ocorrerá a sessão, em local próprio para inserção 
dos documentos. 

2.3.1. A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realização 
sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 
Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, disponível no endereço 

eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Login. 
2.3.2.Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido 

credenciamento junto à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097-
4600; e-mail: contato@bll.org.br; até o horário fixado neste Edital para o início da 
apresentação das propostas; devendo apresentar toda a documentação exigida para o 
respectivo cadastramento/credenciamento. 

 

2.4. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se 
dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 
2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

 
2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transa- ções inerentes ao Pregão Eletrônico. 

2.6.1. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

2.6.2. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus 
dados cadastrais nos Siste- mas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aque- les se 

https://bllcompras.com/Home/Login
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tornem desatualizados. 
2.6.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 
 

2.7. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que 
pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, 

consoante tabela fornecida emitida pela entidade. 

 

2.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 

 

2.9. Não poderão disputar esta licitação: 

2.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou deten- tor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 2.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezem- bro de 1976, concorrendo entre si; 

2.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.9.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

2.9.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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2.9.11. O impedimento de que trata o item 2.9.4 será também aplicado ao licitante 
que atue em substi- tuição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

2.9.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 2.9.2 e 2.9.3 poderão participar no apoio 
das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 

2.9.14. O disposto nos itens 2.9.2 e 2.9.3 não impede a licitação ou a contratação 
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

2.9.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.9.16. A vedação de que trata o item 2.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contrata- ção na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
2.10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
2.10.1. A despesa estimada para a contratação da presente licitação, será 

suportada pelo financeiro da Prefeitura Municipal de Rosana, através de recursos que 
correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) do exercício de 2024: 
Manutenção dos Serviços de Esporte e Lazer. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 
 
3.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação an- teceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteri- ormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
 
3.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
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documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
3.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitan- tes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 
 
3.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu va- lor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.6.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.6.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
  
3.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.7.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.7.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
3.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item. 
 
3.7 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno. 
 
3.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
 
3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

3.10.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para 
a abertura da proposta, atentando também para a data e horário de início da disputa. 

 
4.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do item; 
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4.1.2. Marca (quando for o caso, se for produtos que não contemplem 
marcas, deverá informar o distribuidor ou fornecedor); 

4.1.2.1.  Será desclassificada a proposta que identifique o licitante, 
conforme item 5.2.1 deste Edital. 

 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 
 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 
previstos no item. 

  
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal do Estado e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobre- preço na execução do contrato. 
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5.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 
 
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 
5.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 
“ABERTO”, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública 
 
5.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
5.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
 
5.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de 
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
  
5.13. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO, conforme 
definido neste Edital e seus anexos; 

a) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as 
especificações constantes do Anexo I deste Edital, constando obrigatoriamente a 
MARCA e/ou FABRICANTE do(s) produto(s) ofertado(s), a qual deverá ser 
apresentada apenas 01 (uma) MARCA e/ou FABRICANTE para cada item; 

b) preço unitário, em algarismo, em moeda corrente nacional, limitando-se 
a 02 (duas) casas decimais, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de 
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão 
estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
transportes, fretes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação. 
 
5.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
5.15. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto. 

5.15.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.15.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.15.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.15.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.15.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.15.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.15.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 
5.15.2.2. empresas brasileiras; 
5.15.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
5.15.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 

Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 

5.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 
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5.16.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

5.16.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

5.16.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo 

licitatório 
5.16.4. Após a finalização da fase de laces, o licitante mais bem classificado, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, deverá enviar em campo próprio do sistema, 
a proposta adequada ao último lance ofertado (conforme modelo ANEXO IV), 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.16.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.17. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 
item 2.9 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) Cadastro de Inidôneos mantido pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
b) Cadastro de impedidos e inidôneos mantidos pelo Tribunal de Contas do 

Estado, e cadastro de fornecedores sancionados deste Município; 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União; 
 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 
 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
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6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com o item 2.8. deste edital. 
 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 
73, de 30 de setembro de 2022. 
 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 
 
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 
 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
  
6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
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6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser anexados na 
Plataforma e poderão ser apresentados em original, por cópia que possibilite a 
verificação de sua autenticidade nos sites em que forem emitidos. 
 
7.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
7.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
7.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
7.6. Após a entrega/anexar dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e 

7.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
 
7.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
7.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
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7.9. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 

7.10. Segue abaixo relação de documentos exigidos para HABILITAÇÃO: 

 
7.10.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
b) Inscrição do Ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício. 
 
7.10.2. DA REGULARIDADE FISCAL 

 
a) Prova de inscrição no CNPJ; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal e também com a Dívida Ativa da 
União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS); 
e) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n° 5.452, 
de 1° de maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011). www.tst.gov.br 
Na falta de validade expressa nos documentos de habilitação, ter-se-ão como 
válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 

 
7.10.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão negativa falência e/ou recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua 
validade. 
a.1) Para empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 
apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a 
filial. 
a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo 
prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 
a.3) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento 
da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 
judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela 
condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo 
ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

http://www.tst.gov.br/
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a.4) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente deque no 
momento da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que 
as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas 
 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021.  
 
8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 
 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
8.3. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a(s) proponente(s) vencedora(s) 
deverá(ão) comparecer no Setor de Licitações da Prefeitura de Rosana/SP para 
realizar a assinatura da referida Ata de Registro de Preços ou solicitar através do e-
mail licitacoes@rosana.sp.gov.br para que seja encaminhado a referida Ata de 
Registro de Preços o para assinatura digital. Desta forma, a(s) proponente(s) fica(m) 
ciente(s) quanto à condição pré-estabelecida neste Edital. A(s) proponente(s) que 
deixar(em) de efetuar a(s) assinatura(s) no prazo estipulado acima, será(ão) excluída(s) 
da Ata de Registro de Preços. 

8.3.1. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o proponente vencedor 
deverá apresentar nova certidão negativa válida (HABILITAÇÂO JURÍDICA E FISCAL), 
caso as certidões apresentadas para Habilitação tenham expirado sua validade entre a 
data da sessão pública e a data da assinatura da Ata. 

8.3.2. Caso a contratada esteja enquadrada na condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, a mesma deverá apresentar no ato da assinatura da Ata de 
Registro de Preços: 
 
a) Certidão ou termo de enquadramento expedida(o) pela Junta Comercial, nos termos 
do Artigo 3º, da IN DREI nº 36 de 03/03/20171. 
 

8.3.4. Colhidas as assinaturas, esta Prefeitura providenciará a imediata publicação 
da Ata e, se for o caso, do ato promover a exclusão de que trata a parte final do item 9.2. 

8.3.5. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata de Registro de Preços. 

8.3.6. A existência de preços registrados não obriga esta Prefeitura a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

 
1 Art. 3º - A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte será 
efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial. 

mailto:licitacoes@rosana.sp.gov.br
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respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do 
registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

8.3.7. Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu 
Registro de Preços cancelado quando: 

8.3.8. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
8.3.9. Recusar-se a celebrar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido por esta Prefeitura, sem justificativa 
aceitável; 

8.3.10. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àquele praticados no mercado; 

8.3.12. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá 
solicitar o cancelamento de seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovado. 

8.3.13. O(s) fornecedor(es) incluído(s) da Ata de Registro de Preços estará(ão) 
obrigado(s) a fornecer, nas condições estabelecidas no ato convocatório, respectivos 
anexos e na própria Ata de Registro de Preços. 

8.3.14. O(s) pedido(s) de fornecimento ocorrerá(ão) de acordo com as 
necessidades desta Prefeitura e por meio da emissão de Autorização de Compra e a 
respectiva Nota de Empenho. 
 
8.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
8.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 
8.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
8.7. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
  

8.7.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, 
o registro: 
 

8.7.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

 
8.7.2.      Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou fornecedores registrados na ata. 
8.7.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
8.7.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 
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que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 
 

8.7.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

8.7.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

8.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
 
8.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

8.8.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 

8.8.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
 
8.9. DOS RECURSOS NA SESSÃO: 

 

8.9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.9.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

 

8.9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão; 

8.9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

8.9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

8.9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar re- curso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

8.9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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8.9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

 

8.9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

8.9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  
 
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação e/ou a solicitação do Pregoeiro;  
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  

 
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 
 
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
 
9.1.5. fraudar a licitação; 
 
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
9.2.1. advertência;  
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
 9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 
9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
12.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 11.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
  
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo e-mail licitacoes@rosana.sp.gov.br e/ou pessoalmente na Secretaria 
de Licitações e Compras. 
 

mailto:licitacoes@rosana.sp.gov.br
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10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
11. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
11.1. As entregas ocorrerão conforme as especificações e condições estabelecidas no 
Anexo I deste Edital, correndo por conta da empresa proponente todas as despesas 
pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais desta 
Prefeitura. 
 
11.1.1. O prazo máximo de entrega é de 15 (quinze) dias corridos contados do 
recebimento da Autorização de Compras; 
 
11.1.1.2. Prazo de validade dos produtos, dos que possuírem, de que quando da 
entrega dos mesmos o prazo remanescente entre a data da entrega e a data de validade 
dos produtos deverá ser de no mínimo 80% (oitenta por cento) do prazo de validade 
dos mesmos contados da data de emissão da Nota Fiscal e entrega do referido produto; 
 
11.1.2. Só será emitido Atestado de Recebimento se atendidas as determinações deste 
Edital e seus anexos. 
 
11.2. Constatadas irregularidades no objeto, esta Municipalidade, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 
 
a) rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do memorial 
descritivo (Anexo I), determinando sua substituição; 
b) determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 
 
11.3. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
contados do recebimento pela adjudicatária da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
11.4. A entrega dos produtos deverá ser agendada através do telefone n° (18) 3288-
1142 e o recebimento será realizado pelo Almoxarifado Central, sito na Rua Narciso 
Fecchio, nº 2212, Distrito Industrial Rosana SP, nas quantidades determinadas, conforme 
as necessidades e solicitação do respectivo(s) setor(es), que expedirá o Atestado de 
Recebimento ou atestará na própria Nota Fiscal o recebimento do(s) produto(s). 
 
11.5. Só será emitido Atestado de Recebimento ou atestará na própria Nota Fiscal o 
recebimento do(s) produto(s), se atendidas às determinações deste edital e seus anexos. 
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11.6. O(s) produto(s) ofertado(s) deverá(ão) possuir as mesmas características 
apresentadas na Sessão Pública, preservando-se inclusive marca e/ou modelo; 
 
a) A Administração somente aceitará a substituição de marca e/ou modelo decorrente de 
fato(s) superveniente(s) devidamente comprovado(s). 
 

11.7. O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma 
da Lei, pela qualidade dos produtos entregues. 
 
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
12.1. A Prefeitura de Rosana efetuará o pagamento até 30 (trinta) dias contados da 
apresentação da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) - NFE(s) devidamente 
atestada(s) pelo setor, mediante depósito em conta corrente vinculada ao CNPJ da 
Contratada. 
 
12.2. Havendo erro na Nota Fiscal Eletrônica - NFE ou outra circunstância que desaprove 
a liquidação, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a empresa 
vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer tipo de ônus para a Prefeitura de Rosana. 
 
12.3. Caso haja documentos faltantes ou incorretos, notificação de pendências ou 
irregularidades quanto aos produtos entregues, não será iniciada a contagem de prazo 
para pagamento. 
 
12.4. A título de pagamento a contagem do prazo será a data de recebimento da Nota 
Fiscal atestada por esta prefeitura. 
 
12.5. Quando constatado qualquer irregularidade na Nota Fiscal ou equivalente, será 
solicitada a empresa contratada carta de correção, caso não caiba, a nota fiscal será 
devolvida a Contratada para substituição, sendo o prazo de pagamento reiniciado após a 
entrega da Nota Fiscal substituta. 
 
12.6. Fica a empresa contratada/detentora da ata de registro de preços ciente da 
responsabilidade de efetuar destaque sobre as retenções sobre impostos aplicáveis a 
modalidade da contratação, em especial as contidas no código tributário municipal e suas 
atualizações, além do decreto municipal 3724/2023, INs RFB 1234/2012 e 2145/2023, 
que versam sobre a retenção do Imposto de Renda Amplo. 
 
12.7. Nos casos em que ocorra erro ou omissão por parte da contratada em efetuar os 
destaques sobre os valores a serem retidos, a contabilidade municipal procederá de toda 
a forma com as retenções aplicáveis ao caso. 
 
12.8. Nos casos onde a empresa contratada esteja sediada em outro município, mas 
ocorra a prestação de serviço no Município de Rosana, deverá ser indicado o 
município de Rosana como local de prestação de serviço em campo especifico da nota 
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Fiscal. (Obs. aplicável somente nos casos de prestação de serviços). 
 
12.9. Caso a empresa contratada se enquadre nas possibilidades de isenção e/ou 
imunidade, a mesma deverá citar em campo de observação da nota fiscal e encaminhar 
documento comprobatório (cópia simples) juntamente com cada nota fiscal para 
pagamento. 
 
12.10. Não deverão ser destacadas as retenções na fonte da CSLL, da COFINS e do PIS 
pois o Município de Rosana não firmou convênios para com o governo federal na forma 
da Portaria SRF 1.454/2004. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
 
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: 
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/. 

https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/
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13.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste Edital será o da Comarca de Rosana, Estado de São Paulo, considerado aquele a 
que está vinculado o Pregoeiro. 
 
13.12. O Pregoeiro e sua equipe de apoio, atenderão aos interessados no horário de 
08:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura de 
Rosana, Estado de São Paulo, à Avenida José Laurindo, 1.540, Centro, Piso Superior, 
para melhores esclarecimentos. 
 
14. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DO PREGÃO 
 
14.1. A critério da Prefeitura de Rosana, este pregão poderá: 
a) ser anulado se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
justificativa escrita e devidamente fundamentada; ou 
b) ser revogado se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta; ou 
c) ter sua data de abertura dos envelopes documentação e proposta transferida, por 
conveniência exclusiva da Prefeitura de Rosana. 
 
15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
 
Para propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução da Ata de Registro de Preços; 
 

b) “prática fraudulenta”; a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução da Ata de Registro de Preços; 

 
c) “prática colusiva”; esquematizar ou estabelecer em acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços de níveis artificiais e não competitivos; 

 
d) “prática coercitiva”; causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
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objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
II) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante aditamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para outorga do contratos financiados pelo organismo se, em qualquer, 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
III) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante aditamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeira multilateral, mediante aditamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registro relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Declarações de (inidoneidade, fatos impeditivos, não emprega menor, 

responsabilidade, que não integra seu corpo social empregado público); 
ANEXO III - Modelo de Proposta para licitante vencedor; 
ANEXO IV - Declaração MEI/ME/EPP; 
ANEXO V Ficha de Cadastro de Representantes; e  
ANEXO VI - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 

 Rosana, 05 de agosto de 2024. 
 
 

_______________________________ 
JAIR FRANCISCO CAMARGO 

Secretário de Licitações e Compras 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- OBJETO/JUSTIFICATIVA: 

 
1.1. O presente Pregão tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS PARA ATENDER A SECRETARIA DE ESPORTE, 
TURISMO E CULTURA, COM ENTREGA PARCELADA, PELO PERÍODO QUE 
CORRESPONDE ATÉ 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 

Item Descrição do produto Unid. 
Quant

. 

1 
BOLA DE VÔLEI OFICIAL (CBV), CONFECCIONADA COM 
MICROFIBRA, MATRIZADA, CIRCUNFERÊNCIA: 65-67CM, 260-280GR; 
18 GOMOS; CÂMARA AIRBILITY, MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. 

UNID. 150 

2 
REDE PARA FUTSAL OFICIAL, FIO DE POLIPROPILENO (SEDA), COM 
4MM TRANÇADO, MALHA 12X12CM. VISTA FRONTAL 3,20X2,10M, 
VISTA LATERAL 2,10X1,00X0,60M. 

PAR 20 

3 

REDE PARA FUTEBOL SOCIETY, 4 MM, MALHA TRANÇADA DE 
12CMX12 CM, NÓS CERRADOS. COMPOSIÇÃO: POLIPROPILENO 
COM PROTEÇÃO UV. DIMENSÕES APROXIMADAS (LXAXP): 
5,00X2,30X0,90. 

PAR 20 

4 
REDE PARA FUTEBOL DE CAMPO, 6MM, MALHA TRANÇADA, 
MEDINDO 7,5M NA LARGURA, 2,5M DE ALTURA, 2M DE RECUO 
SUPERIOR E 2M DE RECUO INFERIOR, COR BRANCA.  

UNID. 20 

5 

TATAME EM E.V.A, COM ENCAIXE, PEÇA EM ETILENO ACETATO DE 
VINILA, ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA ABSORÇÃO DE 
IMPACTOS, ATÓXICO, RESISTENTE A ÁGUA. DIMENSÕES: PLACA DE 
1M X 1M, ESPESSURA: 30MM, DUPLA FACE COR: AZUL/VERMELHO; 

PLAC

A 
400 

6 

BOLA DE HANDEBOLL OFICIAL FEMININO H2L, EM P.U, SUÉCIA, 
COSTURADA, CATEGORIA FEMININA/JUVENIL, CONFECCIONADA EM 
P.U HAND GRIP, COM 32 GOMOS, COR AMARELO COM AZUL, COM 
CÂMARA AIRBILITY, FORRO MULTIAXIAL, MIOLO SLIP SYSTEM 
(LUBRIFICADO E SUBSTITUÍVEL), COM PESO 325 A 400 GRAMAS E 
CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 54 E 56 CM, OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE HANDBALL, APROVADA PELA FIH – FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL DE HANDEBOL. 

UNID. 60 

7 
COLCHONETE NA COR AZUL, COM MEDIDAS DE 100 CM DE 
COMPRIMENTO POR 60 CM DE LARGURA E 3 CM DE ALTURA, COM 
ESPUMA DE DENSIDADE 22, COM CAPA SINTÉTICA. 

UNID. 100 

8 

TABELA DE BASQUETE OFICIAL - TABELA CONFECCIONADA EM 
COMPENSADO NAVAL DE ALTA QUALIDADE, COM MAIOR 
RESISTÊNCIA AS INTEMPÉRIES CLIMÁTICAS (CHUVA E SOL). ARO 
CONFECCIONADO EM FERRO E REDE 100% EM POLIPROPILENO 
(PP) FIO 3. PESO E MEDIDAS APROXIMADAS: PESO 30KG / 
LARGURA 1,80CM / ALTURA 1,20CM / PROFUNDIDADE 18MM, COM 
MOLAS – REDE 100% FEITA EM POLIPROPILENO (PP) FIO 3.   

PAR 10 
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9 

BOLA OFICIAL DE HANDEBOL MASCULINO H3L, EM P.U, MASCULINA, 
SUÉCIA, COSTURADA, CATEGORIA MASCULINO, CONFECCIONADA 
EM P.U HAND GRIP, COM 32 GOMOS, COR AMARELO COM AZUL, 
COM CÂMARA AIRBILITY, FORRO MULTIAXIAL, MIOLO SLIP SYSTEM 
(LUBRIFICADO E SUBSTITUÍVEL), COM PESO 425 A 475 GRAMAS E 
CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 58 E 60 CM, OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE HANDBALL, APROVADA PELA FIH – FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL DE HANDBALL 

UNID. 150 

10 

BOLA DE BASQUETE OFICIAL (CBB); MICROFIBRA; 
CIRCUNFERÊNCIA DE 75-78 CM; PESANDO 600-650 GR COM MIOLO 
SLIP SYSTEM REMOVÍVEL, CÂMARA DE BUTIL; ACABAMENTO 
EXTERNO MATRIZADA. 

UNID. 60 

11 
BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL (CBF) CONFECCIONADA EM 
TPU. CIRCUNFERÊNCIA: DE 68 - 70 CM. PESO: DE 410G – 445; 8 
GOMOS; CÂMARA AIRBILITY. 

UNID. 80 

12 

COLETE ADULTO PARA TREINO, COM RIBANA, ELÁSTICOS NAS 
EXTREMIDADES, DUPLA FACE (01 COR EM CADA FACE), 
COMPOSIÇÃO: 100% POLIÉSTER, TAMANHO APROXIMADO 60 X 45 
CM (ALTURA X LARGURA). CORES AZUL E VERDE (20); VERDE E 
AMARELO (20); AMARELO E VERMELHO (20). 

UNID. 80 

13 

TOUCA PARA NATACAO, CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MALHA 
SPANDEX PRAIA 85% POLIAMIDA E 15% ELASTANO, ACABAMENTO 
EM X-TRA LIFE, MODELO BÁSICO NADADOR COM LATERAIS 
SIMÉTRICAS NA COR AZUL MARINHO E UMA FAIXA LARGA NA COR 
AZUL ROYAL SEGUINDO POR TODA PARTE SUPERIOR DA PEÇA, 
PERSONALIZAÇÃO APLICADA EM SERIGRAFIA COM TINTA 
PLASTISOL EM CADA UMA DAS LATERAIS DE LOGOTIPO COLORIDO, 
USO INFANTIL, P, M, G.  

UNID. 250 

14 PRANCHA PARA NATAÇÃO EM EVA, MEDINDO: 40X27X3CM (AXLXP) UNID. 100 

15 
FLUTUADOR TIPO ESPAGUETE, NATAÇÃO, FABRICADO EM 
POLIETILENO, MEDINDO 6,5X165CM (DXC), PESO APROXIMANDO DE 
150GR 

UNID. 150 

16 CARTÕES AMARELO, VEMELHO, AZUL UNID. 24 

17 PROTETOR SOLAR FARTOR 60 UNID. 30 

18 

MACARRÃO PARA HIDOGINÁSTICA - ESPAGUETES FLUTUADOR 
PARA PISCINA MEDIDAS APROXIMADAS: COMPRIMENTO: 1,65 M 
DIÂMETRO: 6,5 CM DIMENSÃO COM EMBALAGEM (APROXIMADO): 
80CM X 50CM X 28CM PESO COM EMBALAGEM (APROXIMADO): 0,80 
KG, COMPOSIÇÃO: POLIETILENO EXPANDIDO IDADE 
RECOMENDADA: A PARTIR DE 3 ANOS CORES DIVERSAS: AZUL, 
AMARELO, VERDE. GARANTIA: 90 DIAS CONTRA DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO 

UNID. 100 
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HALTERES PARA HIDOGINÁSTICA – ESPECIFICAÇÕES COR: 
AZUL/AMARELO 
MEDIDA: M PESO REAL: 150G CADA UNIDADE 
MEDIDAS: 30CMX11,5X8XM PESO PROJETADO: 2 A 3KG 
MATERIAL: EVA, GARANTIA: 90 DIAS CONTRA DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO 

PAR 50 
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LUVAS PARA GOLEIRO FUTEBOL, QUABRA. LUVA DE GOLEIRO DE 
FUTSAL; PALMA COM DUPLA CAMADA DE REVESTIMENTO, LATEX E 
ESPUMA, DORSO DE PVC, PUNHO COM TIRA ELASTICA OU VELCRO; 
TAMANHO 9, DE ACORDO COM A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
FUTSAL 

PAR 24 

21 

APITOS - -CARACTERÍSTICAS: 
UMA ÚNICA DUPLA CÂMARA DE DESIGN QUE PRODUZ 2 
DIFERENTES FREQUÊNCIAS ALTAS. FEITO DE MATERIAL ABS, DE 
ALTA RESISTÊNCIA, MUITO DURÁVEL PARA O USO.TAMANHO 
PORTÁTIL, FÁCIL DE TRANSPORTAR E USAR. 
ADEQUADO PARA USO PESSOAL OU PROFISSIONAL. 
PODE SER APLICADO PARA O BASQUETEBOL, FUTEBOL, VOLEY , 
AGENTES DE TRÂNSITO, GUARDAS, E EM DIVERSAS OUTRAS 
ATIVIDADES. 
-DESCRIÇÕES: 
3.74 KHZ E 4.10 KHZ MIX , ALTA FREQUÊNCIA, TORNANDO A 
QUALIDADE DO SOM DE ALTA INTENSIDADE E A GRANDE 
DISTÂNCIA. 
-ESPECIFICAÇÕES: 
MATERIAL: ABS + LIGA TITANIUM + MATERIAL DE POLÍMERO + 
CORDA 
COR: PRETO + PRATA 

UNI 12 
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KIT PRIMEIRO SOCORRO  1 BOLSINHA DE PRIMEIROS SOCORROS 
EXCLUSIVA 
- 1 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL (2,5 X 90 CM) 
- 1 COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL 13 FIOS (7,5 X 7,5 CM) 
- 1 MINI TESOURA DE AÇO 
- 1 CAIXA DE CURATIVO ADESIVO FLEXÍVEL 
- 1 ANTISSÉPTICO ÁLCOOL 70% 30 ML (ALMOTOLIA) 
- 1 PAR DE LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX ESTÉREIS 
- 1 PACOTE DE ALGODÃO HIDRÓFILO (25 G) 
- 1 PACOTE DE HASTES FLEXÍVEIS COM ALGODÃO NAS PONTAS 
- 1 ROLO DE ATADURA DE CREPOM (6 X 1,80 M) 
- 1 SORO FISIOLÓGICO 100ML (CLORETO DE SÓDIO 0,9%) 
- 3 ALFINETE DE METAL 
- 1 PINÇA METÁLICA 
- 1 GARROTE 
- 2 ABAIXADORES DE LÍNGUA DE MADEIRA 
- 2 SACOS DE LIXO BIOLÓGICO PARA DESCARTE DOS MATERIAIS 

KIT 60 

23 

GUARDA SOL PARA PISCINA - CARACTERÍSTICAS: IDEAL PARA 
PRAIA, CLUBES E RESIDÊNCIAS. MODELO: 8 VARETAS; CABO RETO 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO: TECIDO EM POLIÉSTER 
IMPERMEÁVEL, ESTRUTURA EM AÇO COM PINTURA EPÓXI, 
REBITES EM AÇO. MEDIDAS DO PRODUTO: LARGURA 2,40 M 
ALTURA 2,20 M 
MEDIDA DA CIRCUNFERÊNCIA DA HASTE: 11 CM CONTEÚDO: 1 
GUARDA SOL AÇO, NÃO É ALUMÍNIO 

UNI 10 
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CRONOMETRO - MATERIAL: PLÁSTICO, COMPONENTES 
ELETRÔNICOS. 
FUNÇÕES: HORA, DATA, ALARME E CRONÔMETRO COM PRECISÃO 
DE 1/100 SEGUNDOS. DATA: MÊS E DIHORA: MINUTOS E SEGUNDOS 
ALARME E DESPERTADOR CRONÔMETRO: 1/100 

UNI 10 
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25 BOIA CIRCULAR SALVA VIDAS 50CM COM CORDA RETINIDA DE 20 
MT 

UNI 3 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Aquisição de produtos e/ou serviços visando atender necessidades da(s) Secretaria(s) 
constantes no item 2.10.1. deste edital.  
 
2. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUA VIGÊNCIA 
 
A Ata de Registro de Preços terá vigência em conformidade com o item 8.3.5. deste 
edital; 
 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. Proceder a entrega das mercadorias nas especificações e quantidades acordadas, 
de acordo com o estabelecido pela Secretaria solicitante. 
 
3.2. Se a empresa vencedora deixar de entregar o produto por qualquer motivo ou o fizer 
fora das especificações e condições pré-estabelecidas, poderão ser aplicadas as 
penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 2021, garantida a defesa prévia em processo 
próprio do interessado, independente de outras previstas em Lei. 

 
4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

4.1. Notificar, por escrito, a contratada, em caso de eventuais distorções no processo de 
entrega de mercadorias, fixando prazo para sua correção. 

 
4.2. Efetuar os pagamentos ajustados, dentro dos prazos acordados. 
 
4.3. Dar a contratada as condições necessárias a regular execução dos serviços. 

 
5. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
5.1. As entregas ocorrerão conforme as especificações e condições estabelecidas no 
Anexo I deste Edital, correndo por conta da empresa proponente todas as despesas 
pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais desta 
Prefeitura. 
 
5.1.1. O prazo máximo de entrega é de 15 (quinze) dias corridos contados do 
recebimento da Autorização de Compras; 
 

5.1.1.1. Prazo de validade dos produtos, dos que possuírem, de que quando da 
entrega dos mesmos o prazo remanescente entre a data da entrega e a data de validade 
dos produtos deverá ser de no mínimo 80% (oitenta por cento) do prazo de validade 
dos mesmos contados da data de emissão da Nota Fiscal e entrega do referido produto 
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5.1.2. Só será emitido Atestado de Recebimento se atendidas as determinações deste 
Edital e seus anexos. 
 
5.2. Constatadas irregularidades no objeto, esta Municipalidade, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 
 
a) rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do memorial 
descritivo (Anexo I), determinando sua substituição; 
b) determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 
 
5.3. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
contados do recebimento pela adjudicatária da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
5.4. A entrega dos produtos deverá ser agendada através do telefone n° (18) 3288-
1142 e o recebimento será realizado pelo Almoxarifado Central, sito na Rua Narciso 
Fecchio, nº 2212, Distrito Industrial Rosana SP, nas quantidades determinadas, conforme 
as necessidades e solicitação do respectivo(s) setor(es), que expedirá o Atestado de 
Recebimento ou atestará na própria Nota Fiscal o recebimento do(s) produto(s). 
 
5.5. Só será emitido Atestado de Recebimento ou atestará na própria Nota Fiscal o 
recebimento do(s) produto(s), se atendidas às determinações deste edital e seus anexos. 
 
5.6. O(s) produto(s) ofertado(s) deverá(ão) possuir as mesmas características 
apresentadas na Sessão Pública, preservando-se inclusive marca e/ou modelo; 
a) A Administração somente aceitará a substituição de marca e/ou modelo decorrente de 
fato(s) superveniente(s) devidamente comprovado(s). 
 

5.7. O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma 
da Lei, pela qualidade dos produtos entregues. 
 
6. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

6.1. Será em conformidade com o item 12 deste Edital. 
 
7. DA ESPECIFICAÇÃO 
 
7.1. Os produtos/serviços deverão guardar perfeita compatibilidade com as 
especificações, quantidades e condições especificadas no objeto deste edital e seus 
anexos. 
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ANEXO II - (DECLARAÇÕES) 
 

 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 029/2024 

 
 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
Declaro, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório 
instaurado pela Prefeitura de Rosana, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

Declaro, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua 
habilitação no presente processo e que estou ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR NO SEU QUADRO MENOR DE IDADE 

Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância a 
Lei Federal n° 9854, de 27/10/99. 
 
1) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR EM SEU QUADRO FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

Declaramos, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório que 
nenhum servidor público, ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração, 
integra nosso quadro societário, nem funcional, sob qualquer regime de contratação. 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital, que tomamos conhecimento do 
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e nos comprometemos a cumprir todos 
os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 
 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação, por seu sócio administrador ou 
representante credenciado, declara, na forma e sob as penas da Lei e sem prejuízo das sanções 
administrativas e criminais, que as cópias dos documentos apresentados referentes Habilitação 
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômica e financeira constantes para 
referida Habilitação no certame, são autênticos e condizem com o documento original. 
 

Nome da empresa: _________________________________________________________ 

CNPJ: ____________________________________________________________________ 

 

Endereço completo: __________________________________________________________ 
 

Local e data: ________________________________________________________________ 
 

Nome e CPF do declarante: ____________________________________________________ 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
 

Apresentamos nossa proposta pra prestação dos serviços/fornecimento dos produtos 
objeto da presente licitação Pregão (Eletrônico) n° 029/2024, acatando todas as 
estipulações consignadas no respectivos 
Edital e seus anexos. 

 
1- IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE 
 
NOME DA EMPRESA 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL 
REPRESENTANTE e CARGO 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF  
ENDEREÇO e TELEFONE 
AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA 

 
2- PROPOSTA (READEQUADA AO LANCE VENCEDOR) 

 
Lote Item Descrição do Objeto Qtd Marca Valor Unit.t Valor Total 

       

TOTAL GERAL R$  

 
3- CONDIÇÕES GERAIS 
 
3.1- A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que 
rege a presente licitação. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contatos a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL e DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO DE ESTAR ENQUADRADA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
 
A proponente abaixo assinada, participante da licitação, por seu representante 
credenciado, e Contador ou Técnico Contábil declara, na forma e sob as penas impostas 
pela Lei Complementar 123/2006 incisos I e II do artigo 3/ e demais legislações 
pertinentes que se enquadra como: 
 
(   ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
 
(   ) MICROEMPRESA 

 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
(   ) OUTRA: _________________________________________________________ 
 

e que: 
 
a) O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite 
fixado nos incisos I e II, art. 3/ da Lei Complementar n° 123/2006; 
b) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3/, § 4°, 
incisos I a X, da mesma Lei. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente. 
 

 

Local e data: 
______________________________________________________________ 
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ANEXO V  

 

FICHA DE CADASTRO DE REPRESENTANTE 

 

CADASTRAMENTO DE REPRESENTANTE EMPRESA 
___________________________________ 
 
Nome: ________________________________________________________________________ 
 
Endereço: _________________________________________________________ nº _________ 
 
Complemento: ______________________________ Bairro: 
_______________________________ 
 
Cidade: _________________________________________ Estado: _______________________ 
 
Cep: ___________________________________________ 
 
Telefone (pessoal): __________________________________________ 
 
E-mail (pessoal): ________________________________________________________________ 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9000/2024 
 
O MUNICÍPIO DE ROSANA, com sede na Av. José Laurindo, nº 1.540, Rosana - SP, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 67.662.452/0001-00, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado 
pelo Prefeito Sr. SILVIO GABRIEL, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Município de 
Rosana, doravante denominada simplesmente PREFEITURA, e a(s) empresa(s) abaixo 
relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de preferência 
por classificação, doravante denominada simplesmente DETENTORA(S), resolver firma o 
presente ajuste para Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem 
como do edital do Processo nº 0054/2024 - Pregão (Eletrônico) nº 029/2024, mediante 
condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 
 
DETENTORA: 
Denominação: .................................................. 
CNPJ.: ............................................................. 
Endereço: ........................................................ 
E-mail: ............................................................. 
Representante legal: ......................................... 
CPF.: ............................................................... 
E-mail: ............................................................. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO 
1.1. registro de preços para aquisição de materiais esportivos para atender a secretaria de 
esporte, turismo e cultura, com entrega parcelada, pelo período que corresponde até 12 (doze) 
meses, conforme especificações constantes neste edital e seus anexos. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item Descrição do produto Unid. 
Quant. estimada 
para 12 meses 

Valor Unit. - 
R$ 

Valor Total 
R$ 

      

 
2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de (-------------) do Município de Rosana SP. 
 
4. DA INVIABILIDADE DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE OUTROS 
ÓRGÃOS OU ENTIDADES MUNICIPAIS 
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
 
5. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente procedimento será de 1 
(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, com a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso, nos termos do caput do artigo 84 da Lei 14.133/2021. 
5.1.1 A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2 Na formalização da contratação ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2 A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei 14.133/2021. 
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
5.3 As contratações decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alteradas, 
observado o artigo 124 da Lei 14.133/2021. 
5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021. 
5.4.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.5 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
5.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. DO CADASTRO RESERVA 
6.1 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
6.1.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
6.1.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
6.1.2.2 Mantiverem sua proposta original. 
6.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
6.3 O registro a que se refere este tópico tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
6.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
6.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
6.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
6.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
6.5.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.1.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
6.5.3.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
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preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
6.5.3.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
7.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 14.133/2021; 
7.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
7.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 14.133/2021. 
7.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;  
7.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
 
8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021. 
8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
8.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na respectiva ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, e na legislação 
aplicável. 
8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
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gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.5. 
8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
8.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
artigo 124 da Lei 14.133/2021. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 8.2.2; ou 
9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 
9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  
9.4.1 Por razão de interesse público; 
9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado. 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação de penalidades, 
conforme as infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
10.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances; 
10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
10.1.12  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 
10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 desta Ata de Registro de Preços, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de 
forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 
no item 10.1 desta Ata, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento 
das infrações previstas nos itens 10.1.1 a 10.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas 
infrações previstas nos itens 10.1.8 a 10.1.12; 
b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 
b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos 
itens “c” e “d” abaixo: 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos 
subitens 10.1.2 a 10.1.7 desta Ata de Registro de Preços, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 
10.1.12 desta Ata de Registro de Preços; 
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 
procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 Das Infrações e Sanções 
Administrativas. 
10.6 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  
10.7 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
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caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
 
11. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital ou Aviso de Contratação 
Direta. 
11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
11.3 Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 
Pregão (Eletrônico) nº 029/2024 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S). 
11.4 A existência de preços registrados não obriga a CONTRATANTE a firmar as contratações 
que deles poderão advir. 
11.5 Fica eleito o Foro da Única Vara da Comarca de Rosana - SP, como o único capaz de 
conhecer e dirimir as dúvidas e litígios da presente Ata de Registro de Preços. 
11.6 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e 
assinada conforme, vai assinada pelas partes. 
 
 

Rosana, (---) de abril de 2024. 
 
 
 

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE ROSANA 

Silvio Gabriel 
Prefeito 

P/ PREFEITURA 
 
 
 

______________________________________________ 
(----------------------------------------------------------) 

CNPJ: (------------------------------------) 
P/ DETENTORA 

 
 
Testemunhas: 
 
 

______________________  _______________________________________ 
(------------------------------)  (----------------------------------------------------------) 
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ANEXO 

CADASTRO RESERVA 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM 
Especificaçã

o 

Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade 
Quantidade 

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garanti

a ou 

validad

e 

1         

2         

3         

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM 
Especificaçã

o 

Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade 
Quantidade 

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garanti

a ou 

validad

e 

1         

2         

3         

 


